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CoNTRAT() PARA, AQUISIÇÃo DE cÊNERos ALIMENTÍcIos nI
AÇRtcuLtuRA FAIVIILIAR, pARA coMpoR o c,lnoÁplo nl
MERENDA ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO
pRoGRAMA l/ÀcroNAL DE ÀLIMENTÀçÃo EscoLAR. DE
Ac(rRDo coM .4, LEt N" .94712009. RESoLUÇÃo FNDE N" 26120t.]
E ATUALIZADA pELA RESoLUÇÃo FNDE/CD06/2020.

O MIINICÍPIO DE PIRACURUCA (PD, pessoa jurídica de direito público, através da SECRETARIA
MINICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 06.553.8 87lOOl0-12, com sede na Rua Manoel
Divino de Sousa s/n, Bairro de Fátima, CEP: 64-240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu

Secretário, o Sr. ANTÔNIO JoSÉ RoDRIGUES D.{ COSTA, residente e domiciliada neste município.
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado fomecedor individual o(a) S(a). FRANCISCA
DAS CHAGAS DO NASCIMENTO, brasileiro(a), portado(a) do CPF'N" 042.1 17.503-64 e RG N'3.052.730,
CAF N' PI082024.01.001989540, residente no Assentamento Cruz, s/no, Zona rural , município de Piracuruca-
PI, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundanrentados nas disposições da Resolução FNDE n"
2612013,Lein" I1.94712009, Resolução FNDEiCDO6/2020 e daLei n" 14.133121e tendo em vista o que consta
na Chamada Públican'003/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

E objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio
da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, de acordo com a
Lei n' 11.94712009, Resolução FNDE n" 26/2013 e Resolução FNDE/CD 0612020, paru alunos da rede de
educação básica públic4 verba FNDE/PNAE 2ú22, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta" todos de
acordo com a Chamada Pública n.o 00312025, o quel fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação outra inscriçãr.

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alirrrentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta desrc Contrato.

O limite individual de venda de gêneros af imentícios Cc CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quaÍentâ
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua prodrlção, conforme a legislação do hograma Nacional de
Alimentação Escolar.

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRAT,Â DO(A) receberá o valor total de Rl§ 34.320,00 (TRINTA
E QUATRO MIL TREZENTOS E YINTE REAIS).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apreselrtação do Termo de Recebimento e das Notas

CLÁUSULA SEGUNDA:
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b)

c)

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.

O pedido será realizado com antecedências no minimo 48 (quarcnía e ol'ra) horas, pelo setor responsável.
O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preçojá devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato, conforme tabela abaixo:

VALOR TOTAL RS 34.320,00

Abacaxi, tamanho e coloraÉo uniforme, devendo ser bem
desenvolvido e maduro, com polpa flrme e intada

500 R§ 8,M R$ 4.020,00

Alface fresco, integro e firme, isenta de sujidade com grau
de evoluçáo do tamanho

500 R$ 2,40 R$ 1.200,00

Batata doce frescâ, integra e firme, isenta de sujadade com
grau de êvoluçáo e tamanho

Kg

Pé

Kg R$ 3,60 R$ 3.600,00

Laranja fresca, integra e flrmê, isenta de sujidade corr
gÍau de evoluÉo de tamanho

1.000

3.000 Kg R$ 5,40 R$ 16.200,00

Pepino integro, isento de sujidade com grau de evoluçáo
de tamanho

500 Kg R$ 4,20 R$ 2.100,00

Tomate integro e Iirme, isento de sujidade com grau de
evoluÉo de tamanho

1.00c Kg R$7,20 R$ 7.200,00

As despesas de correntes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotagões orçamentárias:

2084

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a tramitação
do processo pâra instrução e liquidação, efetuará o seu Dagarnento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, esLí

sujeito a pagamento de multa de 20Á, mais juros de 0,loÁ ao dia, sobie o valor da parcela vencida.
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O CONTRATANTE se compromete em guarder pelo prazo estabelecido no § l1 do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE n" 2612013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestâções de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar e documemos anexos, estando à disposição para comprovação.

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcrmento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fi scalização.

O CONTRATANTE em razÃo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infiaçào contranral ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execuÇão do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpado
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontâda dos pagamentos ventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciahnente.

A fiscalizagão do presente contrâto ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outrâs entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.' 00312025, pela Resolução CD/FNDE n" 26, de 17

de junho de 2013, alterada conforme a redação da Resolução CD/FNDE N" 4, de 02 de abril de 2015, pela

atualização da Resolução FNDE/CD 06/2020, pelaLei n'_ 14.133/21 e oelaLei n" 11.94712009. em todos os seus

termos.

Este Contrato poderá ser a ditado a qualquer tempo, mediante acordo fonnal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,que somente terá

SEGUNDA:

)CIMA:
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validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partesl
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

O presente contrâto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de 2025.

É competente o Foro da Comarca de Piracuruca (PI), para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinamos presente instrumento em três vias de igual teor reformâ,
na presença de duas testemunhas.

Piracuruca (PI), l4 de Maio de 2025.

Francisca das Chagas do Nascimento
cPF N. 042.1 17.503-64

CONTRATADO(A)

Antdnio l odr i r!rjii.
Secretó coço l

2025

ANTôNIO À DA COSTA
Secretlria Ir{unicipal,Je Educação/PMP,/PI

Testemunhas:

C V/a'ze,z- lto;-r o
Lptí. oS 1,o76 36-OJ
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